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lnÍoÍmativo no G22004
Reí.: S.M.J., A eleiçáo do Conselho de Criânçâ Íoi ilegal...

S. Paulo, 9 de iunho de 2004.
úDgguêIA-:§ldêde Liv re

S.M.J.. A eleicão do Conselho da Crianca foi ileqal...
"Salvo Melhor Julzo", a eleição doe representantos da sociedade civll no Conselho

llunicipal dos Direitos da Griança e do Adolescênte de S. Paulo (CMDCA) foi ilegal.
Na abêÍture da 'Assembléi8' (08/06, às th, Palácio das lndústriâs), foi lido o seguinte despacfio de

I'TITERESSES DIFUSOS E COLETIVOS DA INFÂNC|A E JUVENTUDE DA CAPITAL, CONITA O MUNICíPIO OE SÃO
PAULO, visendo e normal realização do pleito eleitoral pera renovação dos repÍesentantes da sociedede civil que
deverão inlegÍâr o CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criançâ e do Adolescente no biênio de junho de 2.004 a
junho de 2.006.

Suíenta, em síntese, O Mini§ério Público, que o Decreto Municipal no 44.728, de í í de maio de 2.004, oue
revooou o de no 31,386. de 30 de iunho de 1 .992. pâssou a ÍeoulamentaÍ a eleicão dos Conselhos Tutelares pÍeviíos na
Lei Municipal no 11.í23, de 22 de novembío de 1.99í, quê dispõês sobÍ€ a polítice municipal de atendimeÍno aos diÍeitos
da criançâ e do adolescente, em obediência às regras da Lei Federal no 8.069, de 13 de julho de 1.990, intÍoduziu
alteraçôes significetivas eo pleito eleitoÍel desígnado pam o póximo dia m de junho sem. contudo. rêspeiteÍ prazo
razoável oara a adaptagáo dos cidadãos oaulistanos às novas reoras, viciando o processo eleitoÍal. (orifos do GÍêmio)

(...)
Em veÍdade, não coÍnendo ilegelk ade e, em tese, obseNando os ditemes legais, I opoÍtunk ade pera a

publicaÉo início de vigência do decÍeto eíão anseÍidos no âmbito discÍicionário do Chefe do Exeqíivo Municipal.
lío po$o, INDEFIRO o pedído de anlecipaÉo dos êfeitos d€ tutela."

EDOS ITFE OSPEDIcoM DEDO ECtANTcwlLÍala-seT de DA TUTELA pÍoposta
PE RP o DEMINlsTÉRroo úP LIGOB ESTDO DEADO PsÃo LO LA MOTORIA JUS D DEAU DOSEFESApel TlçA

01/m/2004 do uiz titular da Vara CentÍal da lnfância e JweÍtude no Pmcesso no 000.04.901.ã)8í8:

Esse despacho causou peÍplexidade em todas as pessoas que militam na área de Defesa dos
Diretos da Criança e do Adolescente. O Gonselho Municipal dos Diíeitos da Criança e do AdolBcente,
constituído por representantes de eúidades (sociedade civil), é rêgulamentado pelos artigos 88 e 91 da
Lei Federal 8069/90, artigo 5o da Lei Municipal 11J2381 e DecÍeto Municipal 31.319/92, ênquanto que o
Conselho Tutelar é formado por populaÍês, sendo Íegido por outras normas legais: artigo 131 da Lei
Fêderal 8069/90, artigo 90 da Lei Municipal 11.12381 , ê DecÍeto Municipal 31 .986/92 (assinado em 3Ol07/92,
publicado em31n711992, e retificado em 0408/1992.).
Oü.GÍrr.cão.: o Decíeto Municipal 31.386 Íoi 6siÍlado €ín 31/03/1992, publicado êm O1lml19g2, e'DISPOE SOBRE INCENTIVO
FISCAL PAR/A REALIZACAO DE PROJETOS CULruRAIS, E DA OUTRAS PROVIDENCIA§. '

A Ação CMI Pública é de êstrêma darezâ: o MinistáÍio Público denuncia o de{,Iem, 44.72812004, que
Í€\loga parcialmente o decÍeto 31.319/19S2, afrmando que "a albraeão. muito expÍ€ssiva e pouco
difundida. oera aúêrúica sifuacão de oasmo. ao üolar a oróoria paÍidade no pÍocesso de escolha dos
íepÍesentantes da sociedadê civil iuúo ao CÍrrDCA í...)'.

Lamêntamos que o Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito não tenha acompanhado a
"Assembléia para escolha dos conselheiÍos". Os prcmotores MotauÍi Cioccàetti de Souza e Vidal Senano
Nunes Júnior acompanharam a assembléia'; e puderam regiskar os seguintes acontecimentos:
1. A "mesa diretora", presidida pelo representante da Secretaria de Assistência Social, náo acatou a

proposta dos membros do Fórum Municipal da Criança que deÍenderam a autonomia das entidades para
escolher liwemente seus reprêsentantes, sem a interferência do gowmo;

2. O local da Assembléia comportava um público de apenas 350 pessoas, mas compareceram cerca de
2.500 dos mais de 7.000 inscritos, tÍansformando a eleiÉo num câos;

3. Os candidatos não liveram tempo para se apÍesentar. O sistema de som era péssimo;
4. Vários eleitores foram impedidos de \otar porgue as sub-,prefeiturâs não enúaram suas inscrições;
5. O representante da OAB-SP não compareceu;
6. A titular da SecÍetaria Municipal de Assiíência Social estava presêntê: como "eleitora" (sic).
7. Não hou\re ên@Íramento ÍoÍmal da Assembléia. Tão logo iniciaram as votaÉes, a 'mesa diretora'' dissohreu-se, impossibilitando o registro das recüama@s de diversos eleitoíes.

O Poder JudiciáÍio de\êria Íicar mais atento às suas dêcisões. Assim como uma decisão mâl esqita
propiciou a libertaçâo êqui\rocada de um preso, a leifura superficial dê um procêsso leva a uma decisão
equi\ócada. lsso indica daramente a nêcessidade de um "Controle Social sobre os atos do Poder JudiciáÍio".

MauÍo A. Silva -'Contra os Abusos do Poder Público desde 13 de maio de 1995'

Fechar a Febem/SP. D iga não à tortura. - FecharFebem.cib.net
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